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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 010/2024 

CISRU CENTRO SUL 

 

CONVOCAÇÃO PARA TREINAMENTO BÁSICO INTRODUTÓRIO VISANDO A 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

 

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 

37 da Constituição Federal de 1988, na Portaria GM/MS nº 2048, de 05 de outubro de 2002, no Protocolo de 

Intenções/Contrato de Consórcio, no Estatuto do Consórcio, no Regimento Interno e nos Atos nº 055/2025 e 

025/2026, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a convocação para realização de 

Treinamento Básico Introdutório (TBI), visando a futura e eventual contratação temporária de candidatos 

aprovados no Concurso Público nº 010/2024 que manifestaram interesse em se submeter à contratação 

temporária, nos seguintes termos:  

 

I – DO CANDIDATO CONVOCADO 

 

EMPREGO PÚBLICO: MÉDICO 

BASE INSCRIÇÃO     PCD NOME CLASSIFICAÇÃO 

São João Del Rei 

12 horas 

15885617 - Rafaela Aparecida Corrêa 

Monjardim Araújo 

04º 

 

II – DO OBJETO 

 O objetivo da convocação é treinar os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público regido 

pelo Edital nº 010/2024, no emprego público de MÉDICO para formação de cadastro reserva para futuro e 

eventual preenchimento de vaga temporária, para cobertura de licenças e afastamentos. A convocação para 

participação em TBI não pressupõe direito à contratação imediata e nem mesmo direito à contratação, caso não 

surjam vagas temporárias a serem preenchidas. 

III – DO TREINAMENTO BÁSICO INTRODUTÓRIO  

O candidato acima listado deverá comparecer munido de documento de identificação com foto, roupa 

esportiva adequada ao ambiente público e material para anotações, no Auditório do CISRU Centro Sul situado à 

BR 265, nº 1.501 - Bairro Grogotó - Barbacena/MG. O TBI acontecerá nos dias 09, 11, 16, 18 e 23 de junho de 

2026 no horário de 08h às 18h com intervalo de 01 (uma) hora para almoço. O candidatos deverá chegar com 

antecedência mínima de 15 minutos. 

Ainda, conforme consta no Edital nº 010/2024, o candidato que já possuir certificado de participação em 

Curso Inicial para o SAMU, seguindo os termos do disposto abaixo, poderá ser dispensado da participação no 

TBI. Para isso, deverá enviar o certificado comprobatório para o Núcleo de Educação Permanente (NEP) do 

CISRU através do e-mail NEP@cisru.saude.mg.gov.br até o dia 02/06/2026. 

mailto:NEP@cisru.saude.mg.gov.br
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15.4.Caso o candidato convocado tenha participado de Curso Inicial para o Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU, conforme estipulado no item 15.3., com carga horária mínima compatível 

com a função prevista no edital e com o conteúdo programático do TBI do CISRU Centro Sul, realizado 

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem o ato da contratação, deverá apresentar o 

certificado de conclusão do curso, sendo liberado da participação do Treinamento Básico Introdutório a 

ser fornecido pelo CISRU Centro Sul. 

O candidato que não participar do TBI, e não for dispensado da realização deste, poderá ser eliminado 

do processo de contratação, nos termos do disposto abaixo:  

15.3.O candidato convocado para contratação para os Empregos Públicos de: Médico 12 Horas, Médico 

24 Horas, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Condutor Socorrista, deverão realizar 

obrigatoriamente o Treinamento Básico Introdutório - TBI, com carga horária inicial estipulada pelo 

CISRU Centro Sul de 40(quarenta) horas para Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas e 

50(cinquenta) horas para Médicos e Enfermeiros, a ser ofertado pelo Consórcio. 

15.3.1. Fica obrigatório aos cargos de Médico cumprir o curso integralmente por plataforma de ensino à 

distância de Regulação Médica de Urgências, ofertado pelo CISRU Centro Sul e participar de 

ambientação presencial na Sala de Regulação do SAMU 192, localizada na sede do Complexo 

Regulador, com Médico Instrutor do NEP. 

 

Eventuais dúvidas, entrar em contato com o Setor de Recursos Humanos pelo e-mail 

selecaocisru@gmail.com.  

Barbacena, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 
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